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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-098/2017 
Vereador Autor Marcel Silvano
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DELIBERA:
Art.1º É instituído o Conselho de Comunicação Social de Macaé/RJ – CCSM/RJ como instância pública de caráter independente como órgão consultivo de assessoramento e aconselhamento do poder executivo na formulação e acompanhamento da política municipal de comunicação social.

Art.2º A responsabilidade pela administração e acompanhamento do CCSM/RJ é do Poder Executivo.

Art. 3º São objetivos do CCSM/RJ

I – assessorar o Poder Executivo na formulação e acompanhamento da política regional de comunicação social, com base nos princípios da democracia e da comunicação como direito fundamental;

II – incentivar a diversidade e a pluralidade da comunicação social em Macaé/RJ;

III – zelar pela observância aos preceitos constitucionais e toda a legislação que rege a comunicação social;

IV – contribuir para a formulação e definição das políticas de comunicação a serem implementadas pelo Poder Executivo;

V – estimular a reflexão e o debate sobre temas relacionados à comunicação social;

VI – auxiliar no fortalecimento do Sistema Público de Comunicação Social de Macaé.

VII -  estimular políticas públicas de comunicação bem como o exercício pleno da liberdade de informação no município de Macaé.

VIII -  promover a transparência no uso dos recursos públicos destinados à publicidade governamental

IX - traçar diretrizes que orientem programas destinados à promoção de uma cultura de paz e de enfrentamento à violência nos órgãos de comunicação de natureza pública e privada do município de Macaé.

Art. 4º Compete ao CCSM/RJ

I – promover e incentivar estudos e pesquisas sobre a comunicação social;

II – receber denúncias e encaminhar parecer aos órgãos competentes sobre violações de direitos humanos nos veículos de comunicação;

III – sugerir:

a) mecanismos de participação social na elaboração, acompanhamento, avaliação e execução das políticas públicas de comunicação social;

b) instrumentos de transparência e democratização do uso das verbas públicas destinadas às ações de comunicação social Prefeitura Municipal de Macaé e de interesse da sociedade;

c) propostas para o fortalecimento dos órgãos públicos de radiodifusão;

d) diretrizes para o funcionamento dos veículos vinculados aos órgãos públicos de radiodifusão.

IV – convocar, a cada dois anos, a Conferência de Comunicação Social de Macaé para debater a comunicação no município;

V – estimular a inclusão digital, o acesso às tecnologias de informação e comunicação social;

VI – estimular a implementação e fortalecer os veículos de comunicação, inclusive os comunitários, para facilitar o acesso à produção e à comunicação social em todo município;

VII - articular ações para que a distribuição das verbas publicitárias do município seja baseada em critérios técnicos de audiência e que garantam a diversidade e pluralidade;

VIII - estimular a adoção dos recursos tecnológicos proporcionados pela digitalização da radiodifusão privada, pública e comunitária, no incentivo à regionalização da produção cultural, artística e jornalística, e democratização dos meios de comunicação;

IX – estimular a produção e difusão de conteúdos, observadas as diversidades educativas, artísticas, culturais, informativas, regionais e sociais de Macaé;

X – convocar audiências e consultas públicas sobre políticas de comunicação social de Macaé, em especial a política municipal de comunicação;

XI – acompanhar a criação e a operação do fundo de comunicação social de Macaé;

XII – propor seu Regimento Interno a ser aprovado pelo Prefeito;

XIII – realizar relatório anual de suas atividades.

XIV - fomentar a inclusão digital e o acesso às redes digitais em todo o território do município, inclusive a serra macaense, como forma de democratizar a comunicação;

XV - fomentar a adoção de programas de capacitação e formação, assegurando a apropriação social de novas tecnologias da comunicação.

Art. 5º O CCSM/RJ  é constituído por 17 membros, observada a seguinte composição:

I – sete representantes do Poder Público, escolhidos pelo Prefeito;

II – cinco representantes de instituições da sociedade civil, sindicatos e movimentos sociais, sendo:

III – um representantes de instituições de ensino e pesquisa da área de Comunicação Social

IV – quatro representantes de empresas de comunicação e instituições representativas do setor

§ 1º Os conselheiros e os respectivos suplentes referidos no inciso I deste artigo são nomeados pelo Prefeito.

§ 2º Cada membro do conselho tem um suplente exclusivo.

§ 3º O presidente e o vice-presidente do CCSM/RJ são eleitos por seus pares, na forma do Regimento Interno.

§ 4º O mandato dos conselheiros e suplentes, constantes nos incisos II, III e IV, é de dois anos, permitida uma única recondução por igual período.

Art. 6º Podem ser convidados a participar do CCSM/RJ, nas vagas destinadas ao Poder Público, a Câmara Municipal de Macaé e o Ministério Público do RJ, podendo, cada um, indicar um Conselheiro e o respectivo suplente, devendo manifestar sua vontade, no prazo de 30 dias, a contar da data de recebimento do convite.

Parágrafo único. Na ausência de manifestação no prazo indicado no caput deste artigo, as vagas serão preenchidas por integrantes do Poder Executivo por designação do Prefeito.

Art. 7º Os conselheiros representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes são escolhidos na forma do Regimento Interno.

Parágrafo único. Os representantes da Sociedade Civil para concorrer ao cargo de Conselheiro no CCSM/RJ são indicados por seus segmentos representativos.

Art. 8º O mandato dos conselheiros representantes da sociedade civil terá caráter honorífico e não remunerado.

Art.9º As reuniões do CCSM/RJ devem ser abertas à participação da sociedade, tendo somente o direito a voz.

Art. 10. As reuniões do CCSM/RJ realizam-se, no mínimo, trimestralmente, devendo as pautas e atas estarem disponíveis à sociedade em meio físico e virtual.

Art. 11. Cabe à Secretaria de Comunicação Social prover o apoio administrativo e técnico do CCSM/RJ.

Parágrafo único. Cabe ao Poder Executivo fornecer os meios necessários ao exercício das atribuições e competências do CCSM/RJ.

Art. 12. O Regimento Interno do Conselho de CCSM/RJ deve ser elaborado no prazo de 60 dias após a instauração do Conselho.

Art. 13. O primeiro processo eleitoral será regulamentado e coordenado pela autoridade superior da Secretaria de Comunicação Social de Macaé, no prazo de 90 dias contados da publicação desta lei, garantida a participação da sociedade civil.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2017.
_________________________________
MARCEL SILVANO
VEREADOR AUTOR
Justificativa:
O presente projeto de lei visa instituir o Conselho Municipal de Comunicação Social no Município de Macaé. 

Tal instituição tem como justificativa a necessidade de estimular a prática democrática e cidadã nas políticas públicas municipais de Macaé, criando um importante instrumento de democratização do acesso à informação e ao fomento da diversidade cultural nos meios de comunicação.

Deve-se entender que na atualidade, não podemos reputar como válidos os processos democráticos, especialmente quando o país vive uma grave crise política, se estes não forem levados à discussão junto à sociedade. 

Um Conselho consegue aglutinar as ideias e debatê-las de maneira democrática, entre representantes do governo e da sociedade civil, o que decerto tente a aproximar os cidadãos da coisa pública deixando-o até mesmo em uma situação de protagonismo de suas propostas, uma vez vindo estas a serem implementadas. 

É dentro do Conselho que governo e a sociedade civil irão debater juntos as políticas públicas para alcançarem as soluções para os desafios enfrentados pela Administração Pública, sendo um importante instrumento nas mãos do governo e da sociedade. No tocante à formalização da proposta ou iniciativa, temos que em que pese a existência de vozes em sentido contrário, importa em dever do Vereador suprir as lacunas legislativas quando a chefia do Poder Executivo permanece em estado de inércia ou omissão frente às necessidades públicas, não havendo o que se falar em vício de iniciativa ou quebra da autonomia entre os poderes, ainda mais por se tratar de ferramenta que somente irá contribuir para o aprimoramento da participação democrática e para o aprofundamento das práticas de interação popular junto ao Poder Público.
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